
Jornal Oficial jardinopolis.sp.gov.br
 ---------------------------------------------------------------------

do município

Quarta-feira, 02 de dezembro de 2020
Ano XXXV | Edição nº 590

Publicação Oficial da Prefeitura de Jardinópolis, conforme Lei Municipal n. 4.424, de 04 de julho de 2017

Distribuição Eletrônica

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O N.º 6270/2020
=DE 01 DE DEZEMBRO 2020=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO(ÕES) 
O R Ç A M E N T Á R I A ( S ) 
CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”:::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL Nº. 4611 DE 05/NOVEMBRO/2019,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto no Setor de Contabilidade 
e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) para reforço da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.361.0010.2.016 - Funcionamento do Ensino Fundamental

159 3.3.90.46.00.01.0220 - Auxílio-Alimentação --------------------------------------------------- R$      170.000,00

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.085 - Assistência Farmacêutica

408 3.3.90.32.00.01.0310 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita --------- R$      100.000,00

TOTAL ------ R$      270.000,00

ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior 
será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(ais) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.361.0010.2.016 - Funcionamento do Ensino Fundamental

157 3.3.90.39.00.01.0220 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -------------- R$      170.000,00

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.084 - Atendimentos ambulatoriais nas ESFs

394 3.3.90.34.00.01.0310 – Outras Desp. Pessoal Decor. Contr. Terceirização ---------- R$      100.000,00

TOTAL ------ R$      270.000,00

ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº. 4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4579 
de 18 de junho de 2019 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de dezembro 
de 2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 01 DE DEZEMBRO 
DE 2020.

MARCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

P O R T A R I A N.º 321/2020
=De 01 de Dezembro de 2020=

“INSTAURA A SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA SOB N.º 44/2020, 
E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
R E S P O N S A B I L I D A D E S , 
NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO os termos contidos no Parecer Jurídico, 
emanado do Secretário Municipal de Negócios Jurídicos do 
Munícipio de Jardinópolis bem como a necessidade de se 
efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-
se pela instauração da Sindicância Administrativa sob nº 
44/2020, com a nomeação de comissão competente para tal 
finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do 
Executivo;

R E S O L V E:
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Art. 1º. 	 Fica instaurada a abertura da SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA sob nº 44/2020, a fim de se efetuar 
apuração de eventuais responsabilidades, conforme 
discorrido no Parecer acima mencionado.

Art. 2º. 	 Ficam nomeados os seguintes membros, 
sob a Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO 
DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA sob nº 44/2020, a 
qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir 
seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período:

•	 ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)

•	 MARIA APARECIDA BRIGLIATORE DOS SANTOS

•	 FLÁVIA DE SOUZA LELÉ

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 01 de dezembro de 2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 322/2020
=De 01 de Dezembro de 2020=

“INSTAURA A SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA SOB N.º 45/2020, 
E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
R E S P O N S A B I L I D A D E S , 
NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO os termos contidos no Ofício nº 
72/2020, emanado do Auditor de Controle Interno do 
Munícipio de Jardinópolis bem como a necessidade de se 
efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-
se pela instauração da Sindicância Administrativa sob nº 
45/2020, com a nomeação de comissão competente para tal 
finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do 
Executivo;

R E S O L V E:

Art. 1º. 	 Fica instaurada a abertura da SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA sob nº 45/2020, a fim de se efetuar 

apuração de eventuais responsabilidades, conforme 
discorrido no Ofício acima mencionado.

Art. 2º. 	 Ficam nomeados os seguintes membros, 
sob a Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO 
DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA sob nº 45/2020, a 
qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir 
seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período:

•	 ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)

•	 FLAVIA DE SOUZA LELÉ

•	 LÍVIA PAULA GRACCHIA BRAGA

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 01 de dezembro de 2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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